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PROJETO DE LEI N.º 4.210, DE 2020 
(Do Sr. Felício Laterça) 

 
Altera as Leis nº 8.069, de 1990, e nº  12.213, de 2010, para permitir 
que as pessoas físicas utilizem automaticamente o valor de suas 
restituições de imposto de renda como doações aos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 260-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 260-A. ................................................... 

...................................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 6º, o pagamento da doação deve ser 

efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única 

do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

....................................................................... 

§ 6º As pessoas físicas poderão destinar automaticamente o valor 

apurado a ser restituído como parte do pagamento previsto no § 3º.” 

(NR) 

Art. 2º O art. 2º-A da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º-A. ................................................... 

...................................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 6º, o pagamento da doação deve ser 

efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única 

do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

....................................................................... 

§ 6º As pessoas físicas poderão destinar automaticamente o valor 

apurado a ser restituído como parte do pagamento previsto no § 3º.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária prevê a possibilidade de dedução, no imposto 

de renda devido, de doações realizadas para os fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - FDCA 

e do Idoso. 

A Lei nº 12.594/2012 buscou estimular as doações feitas pelas 

pessoas físicas, permitindo que as doações pudessem ser formalizadas também no 

momento de entrega da Declaração de Ajuste Anual do imposto, cujo prazo limite é 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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30 de abril de cada ano. A Lei nº 13.797/2019 estendeu essa opção também para as 

doações aos fundos dos idosos, a partir do ano-calendário de 2019. 

No entanto, os dispositivos legais continuam exigindo que as 

pessoas façam primeiro o pagamento via DARF das doações às entidades 

beneficiadas para somente então poderem abatê-las do seu imposto devido. Essa 

exigência adicional dificulta a ampliação das doações nos casos em que há a 

possibilidade de aproveitamento do valor da restituição do imposto, conforme 

apurado na Declaração de Ajuste Anual, no momento de sua entrega à Receita 

Federal, o que se mostra ineficiente e injustificável. 

Não é aceitável nem mesmo o argumento de que tal procedimento 

visa inibir fraudes, pois a legislação já prevê o cadastramento prévio das entidades 

gestoras dos fundos junto ao Poder Executivo federal, que só repassa as doações 

feitas depois de finalizado procedimento de controle e de conferência dos dados 

cadastrais, o que tem ocorrido no mês de julho, ou seja, mais de 2 meses depois do 

prazo final da entrega da declaração. 

As informações dos valores repassados pela Receita Federal 

indicam uma tendência de grande incremento nas doações efetivadas diretamente 

na declaração de ajuste do imposto de renda das pessoas físicas. Em 2019, o 1º1 

repasse de doações destinou R$ 81,8 milhões a 1.691 fundos2; enquanto em 2018, 

foram repassados R$ 59,3 milhões a 1.377 fundos3. Ou seja, houve um incremento, 

em 1 ano, de 38% nos valores doados e de 23% na quantidade de fundos 

beneficiados. O gráfico abaixo ilustra a evolução no saldo total de recursos doados 

diretamente na entrega da declaração desde 20134. 

                                                      
1 A Receita Federal tem feito o 1º repasse de recursos em julho, após conferência cadastral das 
entidades gestoras. 
2 Cf. : https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/crianca-e-
adolescente/OficioCodar2019074FDCA2019PrimeirorepasseASSINADO.pdf. 
3 Cf. : https://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/ANEXOIRepasses.pdf. 
4 Cf.: http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2018/maio/doacoes-aos-fundos-dos-direitos-da-
crianca-e-do-adolescente-via-irpf-batem-recorde-em-2018. 

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/OficioCodar2019074FDCA2019PrimeirorepasseASSINADO.pdf
https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/OficioCodar2019074FDCA2019PrimeirorepasseASSINADO.pdf
https://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/ANEXOIRepasses.pdf
http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2018/maio/doacoes-aos-fundos-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-via-irpf-batem-recorde-em-2018
http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2018/maio/doacoes-aos-fundos-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-via-irpf-batem-recorde-em-2018
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O projeto ora proposto, ao ampliar a potencialidade e as 

possibilidades dessas doações a entidades fundamentais do terceiro setor que 

beneficiam crianças e idosos, contribui para o desenvolvimento de laços cívicos e de 

maior participação e consciência dos cidadãos brasileiros quanto ao destino dos 

recursos públicos. 

Contamos assim com o apoio dos nobres pares para debatermos 

essa matéria e aperfeiçoarmos sua legislação. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2020. 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste 
Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 
diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 
Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

 
Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 
no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização 
da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 
outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 
real. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 
percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 
§ 2º A dedução de que trata o caput: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar declaração em formulário; ou   
c) entregar a declaração fora do prazo; 
III - só se aplica às doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 
I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o 

imposto trimestralmente; e 
II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas 

que apuram o imposto anualmente. 
Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 
de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 

espécie ou em bens. 
Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em 

conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 
trata o art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 
recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 
correspondente, especificando: 

I - número de ordem;  
II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;  
III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  
V - ano-calendário a que se refere a doação. 
§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 

desde que discrimine os valores doados mês a mês. 
§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos 

bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 
informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de 
pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e 

II - considerar como valor dos bens doados: 
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de 

renda, desde que não exceda o valor de mercado; 
b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.   
Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 

mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: 
I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos 

do Fundo; 
II - manter controle das doações recebidas; e 
III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 

recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 
a) nome, CNPJ ou CPF; 
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 
dias após a publicação) 

 
Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 
I - o calendário de suas reuniões;  
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente;  
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 
recursos previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 

fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará 

os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4210/2020 

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 
ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos 
números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições 
financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 
dias após a publicação) 

 
Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, 
e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a 
entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e 
os Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta 
Lei, tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos seus 
respectivos níveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 
aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 
do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e 
criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  
I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação 
em programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  
III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  
IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  
V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e 

internacionais;  
VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  
VII - outros recursos que lhe forem destinados.  
 
Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 12. .................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa física 

poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, diretamente em sua declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física. 

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o 
percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido apurado na 
declaração. 

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo:  
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido 

apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997;  

II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado;  
b) apresentar a declaração em formulário; ou  
c) entregar a declaração fora do prazo;  
III - aplica-se somente a doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou da quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo 
implica a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao recolhimento 
da diferença do imposto devido apurado na declaração de Ajuste Anual, com os acréscimos 
legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com a opção de que 
trata o caput deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.797, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

 
Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 
do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 
ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

 
Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  
 
Art. 4º-A. As disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se aos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso, no que couber. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.797, de 
3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação oficial.  
 
Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional. 

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios 
que envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os 
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas 
específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei. 

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 
objetivos: 

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; 

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 
sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e 

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 
como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os 
limites previstos em lei. 

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, 
por unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas. 

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 
funcionamento de programa de atendimento. 

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público 
ou privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento de programas de atendimento. 

 
Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 

distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 
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atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 
organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.797, DE 3 DE JANEIRO DE 2019 

 
Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 
2010, para autorizar a pessoa física a realizar 
doações aos fundos controlados pelos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 
do Idoso diretamente em sua declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 2º-A e 4º-A: 
 

"Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa 
física poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput 
do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, diretamente em sua 
declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o 
percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido 
apurado na declaração. 
§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo: 
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido 
apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997; 
II - não se aplica à pessoa física que: 
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar a declaração em formulário; ou c) entregar a declaração fora 
do prazo; 
III - aplica-se somente a doações em espécie; e 
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 
primeira quota ou da quota única do imposto, observadas instruções 
específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo 
implica a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física 
ao recolhimento da diferença do imposto devido apurado na declaração de 
Ajuste Anual, com os acréscimos legais previstos na legislação. 
§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 
Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso 
concomitantemente com a opção de que trata o caput deste artigo, 
respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo." 
 
"Art. 4º-A. As disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se aos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso, no que couber." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 
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Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 
Sérgio Moro 
 
Damares Regina Alves 
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